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EMENDA Nº 3

Dê-se ao art. 2º a seguinte redação:

 Art. 2º Fica proibida a cobrança de qualquer valor a
título de religação para fornecimento pelas concessionárias de energia elétrica.

Sala da Comissão, em          de novembro de 2003.

Deputado PAULO PIMENTA
Relator


